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1 DADOS DA LICITAÇÃO

Objeto: Uniformes Institucionais

Número do pregão:90027/2025

Número do processo SUAP: 23188.002869.2025-18
Unidade Gerenciadora: Instituto Federal de Mato Grosso - Reitoria (UASG 158144)

Unidade Responsável:  IFMT - Campus Confresa - UASG 158496

2 DADOS DA UASG PARTICIPANTE

Unidade Participante: Campus Avançado Diamantino UASG 158144

Endereço da Participante: Rodovia Roberto Campos - Novo Diamantino - CEP: 78400-000

Responsável pela Direção-Geral:  Givaldo Dantas Sampaio Neto

Responsável pelo DAP: Celio Monzano Silva Souza

E-mail do DAP:   administracao.dmt@ifmt.edu.br

3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

Considerando a Resolução CONSUP nº 121, de 25 de novembro de 2022, que aprovou o Regulamento para
Padronização e Uso de Uniforme Escolar no âmbito do IFMT, destacamos que:

Art. 2º O uso do Uniforme Escolar é obrigatório para os estudantes do InsGtuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso, regularmente matriculados e frequentes em Cursos Técnicos, nas atividades escolares
nas dependências da insGtuição, bem como em todas as aGvidades presenciais previstas para o curso e de
representação institucional. 

(...) § 2º Compõem o uniforme padrão: camiseta/camisa/blusa com as idenGficações do IFMT e do respecGvo
Campus ou Campus Avançado. (...) 

Art. 4º Cada Campus e Campus Avançado, através da Coordenação de Assistência EstudanGl e Inclusão, deverá
garantir aos estudantes o direito de acesso ao uniforme escolar. 



Com base no exposto, esta solicitação visa garanGr a aquisição de uniformes escolares padronizados (camisetas
com a identidade visual institucional do IFMT e do Campus Diamantino), com o objetivo de: 

Atender à exigência normativa do uso do uniforme para os cursos técnicos;
Promover a identidade institucional e a sensação de pertencimento por parte dos estudantes;
Aumentar a segurança nas dependências da insGtuição e durante aGvidades externas (visitas técnicas, aulas
práticas, entre outras), facilitando a identificação dos alunos;
Contribuir para a igualdade entre os estudantes, evitando disGnções de vestuário que possam reforçar
desigualdades sociais;
Apoiar os estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica, promovendo a inclusão e
permanência no ambiente escolar.

Ressalta-se que a demanda será voltada especialmente para os alunos regularmente matriculados nos cursos
ofertados pelo  Campus DiamanGno, com prioridade para aqueles acompanhados pela Assistência EstudanGl,
conforme critérios a serem definidos em edital específico.

4 METODOLOGIA DA ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

Considerando a demanda registrada no SPL do LICITA IFMT de 2023, conforme processo suap 23188.001751.2023-
01, informamos que, à época, foi realizada apenas a esGmaGva de consumo , sem efeGvação da aquisição, visto
que a ata de registro de preços não foi utilizada  e posteriormente venceu sua vigência.

Em 2025, ao revisar a necessidade de uniformes, foram observados os seguintes fatores que impactaram na
revisão e redução das quantidades  inicialmente previstas:

1. Mudança no perfil de atendimento e no público-alvo :

Em 2023, a previsão considerava uma ampla cobertura, inclusive para possíveis novos ingressantes e
reposição futura.

Em 2025, a projeção foi ajustada com base na demanda real idenGficada nos anos leGvos recentes  e
nas condições orçamentárias atuais   , priorizando os alunos efeGvamente matriculados e as ações
pedagógicas previstas.

2. Reavaliação da estratégia de distribuição:

Em 2023, previa-se um kit completo por aluno  (com camiseta, jaqueta, calças, bermudas, etc).

Em 2025, a entrega será direcionada conforme aGvidades específicas  (ex: jaleco apenas para uso em
laboratórios, jaquetas apenas para os turnos noturnos ou períodos frios, camisa social para eventos
institucionais, etc).

3. Disponibilidade orçamentária :

A programação orçamentária atual não comporta a aquisição de todos os itens em grande volume.

Assim, foram priorizados os itens de maior uso ou relevância para as aGvidades pedagógicas            no
momento.

Quadro Comparativo – Estimativa 2023 x 2025

Item Descrição
Qtd.
Prevista
2023

Qtd.
Reestimada
2025

Justificativa Resumida

1
Camiseta
uniforme
adulto

600 400
Redução proporcional à matrícula aGva voltada para os alunos dos
cursos técnicos conforme arGgos 2º e 4º da Resolução CONSUP nº
121, de 25 de novembro de 2022

3
Jaqueta de
frio

500 90
Redução de demanda direta; item será uGlizado sob demanda
específica.

4
Calça
moletom
masculina

500 30
Redução de demanda direta; item será uGlizado sob demanda
específica.

Calça
moletom Redução de demanda direta; item será uGlizado sob demanda

https://suap.ifmt.edu.br/processo_eletronico/processo/95171/


5 feminina 500 30 específica.

8 Camisa Social 500 60 Para eventos institucionais e representações.

11
Jaleco
Unissex

500 80
Readequação conforme matrícula nos cursos técnicos e uso efetivo em
laboratório.

12
Boné
personalizado

500 30 Uso institucional limitado a ações de extensão e eventos.

Item Descrição
Qtd.
Prevista
2023

Qtd.
Reestimada
2025

Justificativa Resumida

Conclusão

As quanGdades informadas para 2025 estão adequadas à realidade orçamentária, pedagógica e operacional atual
do campus. Além disso, a nova esGmaGva está mais alinhada com a execução real da políGca de uniformes  e com
a capacidade de distribuição e controle  dos itens a serem adquiridos.

5 DEMANDA

Item da Planilha de
relação de itens

Especificação

(Descrição completa está disponível na
planilha)

CATMAT UNIDADE Quantidade

1 Camiseta de uniforme adulto 3948 Unidade 400

3 Uniformes Agasalho - modelo unissex   150346 Unidade 90

4
Calça de moletom - modelo Masculino

  
141267 Unidade 30

5 Calça de moletom-modelo Feminino  32190 Unidade 30

8 Camisa Social - Modelo Unissex   1408 Unidade 60

11 JALECO UNISSEX  486222 Unidade 80

12 Boné Personalizado    602667 Unidade 30

15
Camiseta de manga longa tecido com

proteção UVA 
não
informado

UNIDADE 30

6 PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 20 23, disponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas conforme detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP:  10784782000150-0-000015/2025
Data de publicação no PNCP:  21/01/2025 - atualizado em 17/07/2025
Id do item no PCA:  12 até 18
Classe/Grupo: 8415 - VESTUÁRIO PARA FINS ESPECIAIS
Identificador da Futura Contratação:  155093-8/2025

5 LOCAL DE ENTREGA

Unidade Participante: Campus Avançado Diamantino 

Cidade: Diamantino-MT

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/pca?pagina=1


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Endereço: Rodovia Roberto Campos - Novo Diamantino, KM 02 - CEP: 78400-000

6 ISSQN e vale transporte

Declaro que as informações disponibilizadas na planilha  [DADM] ISSQN E VALE TRANSPORTE  estão atualizadas e
adequadas para serem utilizadas nos processos licitatórios do IFMT.

7 RESPONSÁVEIS PELA DEMANDA

Givaldo Dantas Sampaio Neto
Direção-Geral do Campus Avançado Diamantino

PORTARIA 729/2021 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 19 de abril de 2021

Celio Monzano Silva Souza

Departamento de Administração e Planejamento do Campus Avançado Diamantino
PORTARIA 195/2023 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 1 de fevereiro de 2023

Documento assinado eletronicamente por:

Celio Monzano Silva Souza, Coordenador de Administração e Planejamento - FG2 - DMT-DAP, em 17/07/2025 16:03:56.
Givaldo Dantas Sampaio Neto, Diretor-Geral - CD0003 - DMT-DG, em 17/07/2025 16:16:29.

Este documento foi emiGdo pelo SUAP em 17/07/2025. Para comprovar sua autenGcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

880972
19a16aefa8

Formulário 66/2025 - DMT-DAP/DMT-DG/CDMT/RTR/IFMT

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1dE6ub0TEcKCVeG-3fJr6ww_lXPnYcBNGJl_S39ANF3k/edit?usp=sharing
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